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Processo nº 1044497-38.2019.4.01.3400
 
 
 
ABRILIVRE – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS INDEPENDENTES E LIVRES,
associação privada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.790.721/0001-00, com sede à Rua Doutor Renato Paes de
Barros, 717, cj. 63, Sala 5, bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001, vem, respeitosamente, nos termos do
artigo 1º do ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, proceder à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do
artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único
do artigo 1º. do Ato acima mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão
anexados.
 
 

Termos em que,
 

Pede deferimento.
 
 
 

São Paulo, 14 de janeiro de 2020.
 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
 

DANIEL DOMINGUES CHIODE
 

OAB/SP 173.117
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ABRILIVRE – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REVENDEDORES DE 

COMBUSTÍVEIS INDEPENDENTES E LIVRES, associação privada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.790.721/0001-00, com sede à Rua Doutor Renato Paes de Barros, 717, cj. 63, Sala 5, bairro 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por seu advogado, consoante instrumentos de representação ora anexados, expor 
e requerer o que segue. 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
   Inicialmente, destaca-se que a ABRILIVRE - Associação Brasileira de 
Revendedores de Combustíveis Independentes e Livres, ora peticionária, é uma associação 
criada, desde 22.05.2019 – consoante comprovante de inscrição e de situação cadastral 
anexo, com o propósito de representar os interesses comuns dos revendedores de 
combustíveis líquidos, bandeirados ou sem bandeira, de todo país.  
 
   Consoante arts. 1º, 2º e 4º, do estatuto social da associação, ora 
anexado, a ABRILIVRE é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede social e foro 
jurídico na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, à Rua Doutor Renato Paes de Barros, 
717, cj. 63, Sala 5, bairro Itaim Bibi, CEP 04530-001, com duração por prazo indeterminado. 
 
   A ABRILIVRE tem como objetivos, segundo o art. 3º, do estatuto 
social: 
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I. promover a integração de seus Associados, bem como assisti-los e apoiá-
los, de forma técnica e jurídica, em todos os seus interesses comuns a fim de 
defender seus direitos e lhes garantir maior proteção e valorização de suas 
atividades associadas ao setor de revenda de combustíveis e afins, em 
âmbito nacional e internacional;  

II. desenvolver gestões perante as autoridades competentes sobre assuntos 
comuns atinentes às atividades de seus Associados, representando-os no seu 
relacionamento com entidades públicas ou privadas na defesa de seus 
interesses comuns;  

III. colaborar, quando necessário, com os órgãos e entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo ou Judiciário, nas esferas Federal, Estadual, Municipal 
e do Distrito Federal, na elaboração, proteção e execução de programas 
relativos, direta ou indiretamente, ao setor de produção, importação, 
exportação, distribuição e revenda de combustíveis no território nacional e 
outras atividades afins exercidas por seus Associados;  

IV. promover intercâmbio e cooperação técnica e institucional entre os 
Associados ou entre estes e organismos congêneres, públicos ou privados, no 
país ou no exterior;  

V. promover e fortalecer o setor de revenda de combustíveis no país e o 
incremento de sua competição e competitividade a partir da melhoria dos 
serviços e elevação da demanda e da oferta de combustíveis e serviços afins;  

VI. promover seminários, conferências, palestras, reuniões, cursos, 
congressos, entre outros eventos de interesse dos Associados e, ainda, editar 
publicações técnicas, prestar informações especializadas dentre outras 
atividades correlatas, obtendo para tanto recursos junto a seus Associados, 
patrocínios e/ou publicidade de terceiros, os quais serão destinados 
exclusivamente à realização dessas atividades e sempre em consonância 
com os objetivos da ABRILIVRE.  

VII. estabelecer princípios éticos a serem respeitados pelos Associados no 
exercício de suas atividades;  

VIII. promover, quando e se necessário, a prática das atividades de 
autorregulação do mercado de combustível nacional, em especial no que se 
refere ao setor de revenda varejista, inclusive por meio da elaboração, 
negociação e implantação de Comitês, Grupos de Trabalho, Códigos, 
Regulamentos e Normas que definam regras e procedimentos técnicos, de 
qualidade e compliance que estejam em conformidade com as leis e 
regulamentos do setor, assim como com as melhores práticas nacionais e 
internacionais de compliance, proteção à livre iniciativa, à livre concorrência, 
meio ambiente e economia popular, dentre outros interesses e matérias 
atinentes ao setor, os quais preverão procedimentos para apuração e 
julgamento de práticas em desacordo com normas técnicas e de qualidade e 
aplicação de punições decorrentes do descumprimento de tais regramentos 
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que visem garantir sua efetividade e observância por todos os Associados 
e/ou terceiros interessados que decidirem aderir a tais normas;  

IX. desenvolver programas e atuar como entidade certificadora de qualidade 
dos serviços e produtos ofertados por seus Associados, a partir da 
implementação das normas técnicas já existentes e/ou da criação de normas 
técnicas mais rígidas, se necessário, e fiscalizar as práticas de seus 
Associados aderentes a esses programas, além de emitir selos de qualidade 
conforme o caso;  

X. contratar, prestar ou realizar serviços em prol dos revendedores de 
combustíveis associados, por conta própria ou por meio de parceria ou 
contratação de terceiros, associações, organismos públicos ou privados, 
empresas, entre outros agentes ou organismos nacionais ou intenacionais;  

XI. desenvolver, implantar, administrar ou operacionalizar sistemas 
operacionais, produtos e serviços para o setor de combustíveis, por conta 
própria ou por meio de parceria ou contratação de terceiros, associações, 
organismos públicos ou privados, empresas, entre outros agentes ou 
organismos nacionais ou intenacionais;  

XII. promover, realizar, fomentar, contratar e divulgar estudos e pesquisas 
sobre o mercado de revenda e o setor de combustíveis em geral;  

XIII. elaborar, por conta própria ou por meio de terceiros contratados, bases 
de dados contendo informações coletadas e/ou recebidas de Associados ou 
não associados sobre o mercado de combustíveis, sempre seguindo as 
melhores práticas nacionais e internacionais de compliance e defesa da 
concorrência;  

XIV. divulgar, de forma gratuita ou onerosa, informações de suas bases de 
dados e publicações a respeito dos mercados de combustíveis, dirigidas a 
Associados ou não associados, sempre seguindo as melhores práticas 
nacionais e internacionais de compliance e defesa da concorrência;  

XV. constituir e/ou participar, como associada, sócia ou acionista, de 
associações, federações, entidades e/ou empresas nacionais e/ou 
internacionais, de capital público ou privado, com ou sem finalidade 
lucrativa, que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares 
aos da ABRILIVRE;  

XVI. assessorar, auxiliar, representar ou agir em nome de seus Associados em 
negociações ou operações de compra e venda de combustíveis e produtos 
afins e correlatos ou que são ou posam vir a ser comercializados nos 
estabelecimentos de revenda de combustíveis detidos por seus Associados;  

XVII. desenvolver assessoria de imprensa em favor dos interesses comuns dos 
Associados;  
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XVIII. dar suporte e orientação jurídica aos Associados por meio de corpo 
jurídico interno ou por meio de profissionais ou escritórios especializados 
terceirizados;  

XIX. fomentar a livre iniciativa e a livre concorrência no mercado brasileiro 
de combustíveis, seguindo sempre as melhores práticas nacionais e 
internacionais;  

XX. desenvolver outras atividades correlatas e afins aos objetivos da 
ABRILIVRE, não listadas neste artigo; e  

XXI. defender e zelar pelos direitos e interesses dos Associados, 
representando-os, judicial ou extrajudicialmente, perante os diferentes 
poderes da República, no âmbito Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal, ou quaisquer entidades pública ou privada, podendo, inclusive, para 
tanto, impetrar em favor de seus Associados mandado de segurança 
coletivo, ação civil pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial 
que vise garantir e defender os direitos coletivos de seus Associados.  

   Em suma, a missão da peticionária é, por meio de práticas que geram 
sustentabilidade empresarial, preços competitivos e qualidade de produtos ou serviços aos 
consumidores finais, garantir um mercado livre e competitivo no qual eficiência e tratamentos 
isonômicos sejam seus princípios norteadores. 
 
   Verifica-se, dentre os objetivos da ABRILIVRE, consoante artigo 3º 
transcrito, o poder da associação em representar judicialmente as empresas associadas, 
perante todos os poderes da República, com adoção das práticas necessárias à garantia e 
defesa dos direitos coletivos destas. É o que ocorre in casu. 
 

   No Brasil, a liberdade de associação está consagrada no inciso XVII, 
do art. 5º, da Constituição Federal, o qual prevê que é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, sem finalidade lucrativa. Ou seja, os brasileiros podem constituir associações sem 
qualquer interferência do Estado em sua criação ou funcionamento, caso assim desejem, 
como dispõe o mesmo artigo em seu inciso XX.  

   Ainda, segundo o inciso I, do art. 44, do Código Civil, as associações 
são pessoas jurídicas de direito privado, com personalidade jurídica própria, sendo sujeito de 
direitos e obrigações. 

Na presente ação, a ABRILIVRE não pretende figurar como substituta 
processual ou mesmo litisconsorte, mas sim como assistente simples da FECOMBUSTÍVEIS, 
Federação autora da presente ação, nos termos dos arts. 119, 120 e 121, do Código de 
Processo Civil, que assim dispõem: 
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Art. 119. Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro 
juridicamente interessado em que a sentença seja favorável a uma delas 
poderá intervir no processo para assisti-la.  

Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer procedimento e 
em todos os graus de jurisdição, recebendo o assistente o processo no estado 
em que se encontre.  

Art. 120. Não havendo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, o pedido 
do assistente será deferido, salvo se for caso de rejeição liminar.  

Parágrafo único. Se qualquer parte alegar que falta ao requerente interesse 
jurídico para intervir, o juiz decidirá o incidente, sem suspensão do processo.  

Art. 121. O assistente simples atuará como auxiliar da parte principal, 
exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus processuais 
que o assistido.  

Parágrafo único. Sendo revel ou, de qualquer outro modo, omisso o assistido, 
o assistente será considerado seu substituto processual.  

A legislação permite a terceiro interessado intervir, a qualquer tempo, 
em determinada ação, de forma espontânea, se houver interesse jurídico para tanto, qual 
seja, vínculo do interessado com o objeto litigioso. É o caso dos autos. 

A decisão liminar, bem como a decisão definitiva, perseguidas na 
presente ação, afetam diretamente as empresas associadas à ABRILIVRE, de modo que 
justificado o seu interesse em figurar como assistente simples. 

Conforme lição de De Sá e Freire, no que tange à assistência simples: 

 
Os requisitos para que ocorra a assistência simples são três: a) lide pendente 
– para o autor, com a propositura da ação (art. 263), e para o réu, com a 
citação válida (art. 219); b) lide alheia – não diz respeito diretamente ao 
terceiro (por isso mesmo ele não é parte); e interesse jurídico – a sentença 
pode atingir reflexamente uma relação jurídica do terceiro (normalmente 
uma relação jurídica entre o assistente e o assistido) ou, por outras palavras, 
a sentença pode atingir de fato a esfera jurídica do assistente (o interesse 
não pode ser meramente econômico – por exemplo, o sócio não pode 
ingressar no processo como assistente simples da sociedade – ou moral – por 
exemplo, o irmão não pode ingressar no processo como assistente simples do 
outro).1 

 
1 DE SÁ; FREIRE, Renato Montans, Rodrigo da Cunha. Processo Civil: Teoria Geral Do Processo Civil. Vol. 
1. São Paulo, Saraiva, 2012. 
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Para Arruda Alvim, apud Gonçalves, a intervenção de terceiros pode 
ser classificada em três classes diferentes, a saber: 

a) os desinteressados, que não possuem nenhuma espécie de vínculo com a 
relação processual deduzida. Para eles o resultado é indiferente, e eles 
mantêm-se estranhos ao processo. Nenhuma consequência lhes advirá da 
sentença, seja qual for o sentido em que ela for prolatada; b) os que têm 
interesse apenas de fato, em que a sentença não afetará a sua esfera jurídica, 
mas apenas lhes trará um prejuízo econômico. O resultado do processo não 
lhes é indiferente, e eles podem ter expectativas e desejar que uma das partes 
seja vitoriosa, para que lhes seja poupado o prejuízo econômico. No entanto, 
a relação jurídica que eles possam ter com uma das partes não será afetada, 
mas remanescerá íntegra, seja qual for o desfecho do processo. O que ocorre 
com a sentença é que o patrimônio desses terceiros sofre, ou pode sofrer, 
uma redução. Isso ocorre, por exemplo, quando forem credores de uma das 
partes. Se o patrimônio desta for reduzido, eles acabarão sendo prejudicados, 
porque menores serão as chances de o seu devedor solver o débito. No 
entanto, o crédito remanesce íntegro, reduzindo-se apenas as condições 
econômicas do devedor para solvê- lo; c) os juridicamente interessados, que 
mantêm com a parte uma relação jurídica que será afetada com o resultado 
do processo. É preciso distinguir duas categorias: a dos que mantêm com 
uma das partes uma relação jurídica que sofrerá os efeitos reflexos da 
sentença, e aqueles terceiros que são os próprios titulares da relação jurídica 
que está sendo discutida em juízo, e que só são terceiros, e não partes, porque 
se está diante de uma situação de legitimação extraordinária ou substituição 
processual.2 

Ou seja, a ABRILIVRE pretende figurar como assistente simples da 
FECOMBUSTÍVEIS na presente ação, reconhecendo a legitimidade da entidade sindical autora, 
de modo a atuar como amiga da corte, como permitido pelos artigos acima transcritos. 

 

2. SÍNTESE E OBJETO DO PROCESSO Nº 1044497-38.2019.4.01.3400 

A FECOMBUSTÍVEIS (FEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES), entidade sindical legalmente constituída, 
ajuizou ação anulatória de ato declaratório interpretativo e de suspensão dos avisos para 
regularização de tributos federais com pedido de tutela de urgência e de evidência em face 
da UNIÃO FEDERAL - SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – RFB. 

O ato declaratório objeto da ação anulatória em referência está 
prejudicando os interesses e direitos das empresas de comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes, conhecidos como postos de gasolina, como é o caso da ora peticionária, situados 

 
2 GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo Curso de Direito Processual Civil - Processo de Conhecimento 
e Procedimentos Especiais. Vol. 2. São Paulo, Saraiva, 2016. 
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em todo o país, categoria constitucionalmente representada pela FECOMBUSTÍVEIS em 
âmbito nacional. 

A FECOMBUSTÍVEIS é a representante sindical da categoria da 
peticionária, sendo que o direito de esta ingressar com a ação anulatória está 
constitucionalmente previsto na alínea b, do inciso XXI, do art. 5º, da Constituição Federal, a 
saber: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

   Superada a questão da representação, eis que evidente que a 
FECOMBUSTÍVEIS é a entidade sindical representante da categoria da qual a empresa ora 
peticionária é membro, insta tecer alguns comentários acerca do ato declaratório objeto da 
ação anulatória em discussão. 

Todos os postos de combustíveis do país receberam, entre novembro 
e dezembro de 2019, aviso para regularização de tributos federais, emitidos pela União 
Federal, através da Secretaria Especial da Receita Federal, no que tange à obrigatoriedade de 
regularização, e consequente recolhimento adicional do SAT – Seguro contra Acidentes de 
Trabalho, referente ao ano de 2016, até 15.01.2020, sob o argumento de que tal medida 
decorre do previsto no §4º, do art. 68, do Decreto nº 3.048/1999, da Portaria MTPS nº 
1.109/2016, que aprovou o Anexo II da Norma Regulamentadora nº 9 (Programa de Prevenção 
de Riscos Ocupacionais – PPRA), que disciplina os procedimentos para a adoção de medidas 
para atenuar os impactos à saúde dos empregados causados pelo benzeno.  

Referidos avisos de regularização passaram a ser emitidos após a 
publicação do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de setembro de 2019, da 
Secretaria Especial da Receita Federal, a qual ocorreu em 23 de setembro de 2019. 

Como não foi permitido aos postos exercer qualquer direito de defesa 
e contraditório, se fez necessária a intervenção da entidade sindical competente, qual seja, a 
FECOMBUSTÍVEIS, através de ação anulatória, com pedido de tutela de urgência e de 
evidência. 

Restou perfeitamente demonstrado, na petição inicial da 
FECOMBUSTÍVEIS, a ilegalidade do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de 
setembro de 2019, eis que, mesmo existindo a previsão infralegal de que o benzeno seria 
cancerígeno, não consta em qualquer norma legal a obrigação de pagar o adicional do SAT no 
período de 01/2016 a 12/2016, ou em qualquer outro período, pretérito ou futuro. 
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A Agência Nacional de Petróleo (ANP) prevê, desde 2013, que o limite 
máximo de benzeno na gasolina, produto comercializado pelas empresas pertencentes à 
categoria representada pela FECOMBUSTÍVEIS, é de 1% em volume, conforme Resolução 
40/2013. No mesmo sentido, a Portaria Interministerial nº 775/2004, no §1º, do art. 1º, 
admite igual percentual para outros combustíveis derivados do petróleo. 

Portanto, se o limite máximo de benzeno como componente é de 1%, 
como autorizado pela legislação vigente, a existência deste componente não acarreta, 
automaticamente, o aumento do adicional do SAT, como tentou fazer crer a Secretaria 
Especial da Receita Federal, com base no ato declaratório interpretativo RFB nº 2/2018, 
através dos avisos de regularização recebidos pelos postos de combustíveis de todo o Brasil.  

Há, imprescindivelmente, a obrigação de ser quantificado o 
percentual de benzeno antes de determinar o aumento no recolhimento no SAT, não sendo 
permitido, portanto, à União Federal notificar todos os postos de combustíveis do país para 
que recolham valores relativos o adicional do SAT, referente ao período de 01/2016 a 
12/2016, pela simples presença do agente. 

Até porque, reitera-se, apenas para fins de conhecimento, que o 
percentual do agente benzeno, nos postos de combustíveis, se dá em quantidade muito 
menor que o teto aceitável previsto pela legislação, de 1%. 

Não há razão, portanto, de ser admitido no Brasil o critério 
qualitativo, e não o quantitativo, de medição do benzeno, como pretendeu a União Federal 
quando da expedição de avisos para regularização de tributos federais e o Ato Declaratório 
Interpretativo RFB nº 02/2019, já que contrariam toda a legislação vigente, que 
expressamente prevê a necessidade adoção de critério quantitativo, apurado através de 
laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, como brilhantemente demonstrado na 
petição inicial da FECOMBUSTÍVEIS. 

Há que se reiterar que, como não houve a revogação de qualquer lei 
quanto ao tema, não se faz cabível o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 9, publicado em 
23 de setembro de 2019. Não podem instruções normativas, nota técnica, nem mesmo Ato 
Declaratório, ainda que expedido pela União Federal, desconhecer o disposto na Lei nº 
8.213/1991 e no Decreto nº 3.048/1999, modificado pelo Decreto nº 8.123/2013, até porque 
as modificações indicam a necessidade de laudo técnico, quantitativo, não podendo a 
nocividade ser presumida. 

Não pode, assim, todos os postos de combustíveis do país serem 
notificados pela União Federal, através da Secretaria Especial da Receita Federal, com o 
mesmo teor de complementação do SAT, sem que haja laudo técnico específico 
demonstrando a violação da quantidade de exposição ao benzeno superior ao autorizado por 
lei (1%, reitera-se). 

Consoante exposto na exordial da presente ação: 
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Imputar obrigação para as empresas representadas pela 
FECOMBUSTÍVEIS, ou seja, os postos de combustíveis, com base em mera presunção, não 
pode ser admitido em qualquer âmbito, sendo, inclusive, hipótese de violação ao princípio da 
legalidade, pelos argumentos já aqui despendidos. 

Tanto é assim que, de forma irretocável, concluiu este D. Juízo pela 
concessão de tutela de evidência com a suspensão do ato Declaratório Interpretativo nº 2, de 
18 de setembro de 2019, bem como de todos os atos para regularização de tributos federais 
que obrigam os postos de combustíveis de todo o país a recolher até 15 de janeiro de 2020 a 
complementação de SAT para aposentadoria especial, sem laudo pericial que demonstre a 
existência de agente nocivo – benzeno – acima o limite tolerado pela legislação. Eis os termos 
da decisão neste parágrafo citada: 

Cuida-se de ação anulatória, com pedido de tutela de urgência, proposta 
pela Federação Nacional do Comércio Varejista de Combustíveis e de 
Lubrificantes (FECOMBUSTIVEIS) em face da União Federal (Fazenda 
Nacional), objetivando, em síntese, o reconhecimento da nulidade do Ato 
Declaratório Interpretativo RFB n. 2, de 18 de setembro de 2019. 

Afirma a autora, em abono a sua pretensão, que a edição do ato infralegal 
implica em violação da Lei n. 8.213/91 e Decreto n. 8.123/2013, uma vez que 
foi estabelecido critério qualitativo para a cobrança do adicional do SAT, 
sendo que nas normas de regência foi eleito critério quantitativo da presença 
da substância benzeno. 

Destaca, ainda, que em razão da edição do Ato Declaratório Interpretativo 
RFB n. 2, de 18 de setembro de 2019, as sociedades vinculadas ao ente 
sindical autor foram notificadas para que realizem o pagamento da 
diferença do adicional do SAT, o que demonstra evidente prejuízo com a 
vigência do ato aqui impugnado. 

Com a inicial vieram documentos e procuração. Custas pagas.  
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Em despacho, Id. 145101391, foi determinada a oitiva da Fazenda Nacional 
sobre o pedido de provimento liminar formulado. Devidamente intimada, o 
órgão de representação judicial da União apresentou manifestação, Id. 
147646883, no qual postula o indeferimento da tutela de urgência. 

Éo breve relatório. Decido. 

O deferimento da tutela provisória de urgência requer a presença de 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do NCPC. Tenho 
que se encontram preenchidos os requisitos para o deferimento da medida 
postulada. 

Eis o teor do ato regulamentar aqui impugnado: 

Art. 1º Ainda que haja adoção de medidas de proteção coletiva ou 
individual que neutralizem ou reduzam o grau de exposição do trabalhador 
a níveis legais de tolerância, a contribuição social adicional para o custeio 
da aposentadoria especial de que trata o art. 292 da Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, é devida pela empresa, ou a ela 
equiparado, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao 
segurado empregado, trabalhador avulso ou cooperado de cooperativa de 
produção, sujeito a condições especiais, nos casos em que não puder ser 
afastada a concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 2º 
do art. 293 da referida Instrução Normativa. 

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em 
Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência, emitidas antes da 
publicação deste ato, independentemente de comunicação aos 
consulentes. 

É cediço que para a concessão de aposentadoria especial faz-se necessário a 
comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos químicos pelo 
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, vide art. 57 da 
Lei n. 8.213/91. 

Nesse descortino, causa-me espanto a norma acima transcrita estabelecer 
verdadeira presunção acerca do eventual direito à concessão de 
aposentadoria especial aos trabalhadores vinculados às empresas que 
realizam o comércio de combustíveis e lubrificantes. 

No particular, é recomendação do próprio texto constitucional – art. 201, § 
1º, inciso II – que a qualificação da atividade como especial não pode ser 
vinculada a categoria profissional ou ocupação, sendo imprescindível a 
comprovação da efetiva exposição ao agente químico tido por prejudicial 
pela Administração. 

Com efeito, a presunção estabelecida pelo ato neste caderno processual 
impugnado não guarda compatibilidade com as diretrizes do texto 
constitucional e da Lei n. 8.213/91, quanto mais ao prever que a comprovada 
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neutralização do agente químico benzeno resulta, ainda assim, na plena 
exigência do adicional para a contribuição para o seguro de acidente do 
trabalho (SAT), em desalinho a determinação legal e constitucional no 
sentido de que a aposentadoria especial só poder ser deferida aos 
trabalhadores que comprovem real exposição ao agente químico prejudicial 
à saúde. 

Ao que se tem, a administração tributária busca identificar fonte de custeio 
de benefício previdenciário cujo deferimento e concretização somente será 
possível a partir da verificação específica, consistente e duradoura da 
exposição de trabalhadores ao produto benzeno, o que, ao meu sentir, ao 
menos em sede de cognição sumária, não se mostra apropriado. 

Lado outro, não identifico nos avisos para regularização de tributos federais 
carreados aos autos concreta vinculação ou efetiva pertinência com à edição 
do Ato Declaratório Interpretativo RFB n. 2, de 18 de setembro de 2019, 
sendo que nos referidos comunicados é oportunizado aos contribuintes 
demonstrar o grau de exposição de seus trabalhadores ao benzeno, devendo 
proceder ao recolhimento de eventual valor devido no caso de apresentação 
equivocada da GFIP. Destarte, não compreendo como plausível o pedido de 
suspensão dos efeitos das referidas comunicações, notadamente diante da 
natureza coletiva desta demanda. 

Nesse descortino, neste momento processual, vislumbro plausibilidade em 
parte dos pedidos formulados. Neste particular, compreendo evidente o 
periculum in mora, diante da possibilidade cobrança do adicional para a 
contribuição para o seguro de acidente do trabalho (SAT) em bases 
alargadas. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de urgência, para 
suspender a eficácia do Ato Declaratório Interpretativo RFB n. 2, de 18 de 
setembro de 2019, em relação às sociedades empresariais substituídas pela 
entidade sindical autora. (sic) 

   Feitas tais considerações, passa a peticionária a destrinchar os 
pedidos objetos da presente manifestação. 

 

3. OBJETO DA PRESENTE PETIÇÃO 

   Consoante exposto no item precedente, brilhante a decisão que 
concedeu a tutela de urgência perseguida pela Federação autora da presente ação. 

   Contudo, há uma questão de ordem que precisa ser decidida por este 
D. Juízo, até porque o prazo final para que os postos de combustíveis regularizem a situação, 
com o consequente recolhimento adicional do SAT – Seguro contra Acidentes de Trabalho, 
referente ao ano de 2016, é 15 de janeiro de 2020. 
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   Como há decisão liminar vigente, os postos de todo o país estão, de 
boa-fé, deixando de cumprir o disposto no Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de 
setembro de 2019, sem que isso implique dizer que estas empresas estão assumindo qualquer 
tipo de risco. 

   Ainda que em juízo de cognição definitivo, após apresentação de 
defesa e réplica, entenda este D. Juízo pela improcedência da ação, deverá ser respeitado o 
disposto no §2º, do art. 63, da Lei nº 9.430/1996, a saber: 

Art. 63.  Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a 
decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade 

houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício.         

(...) 

§2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar 
interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida 
judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que 
considerar devido o tributo ou contribuição.   

   Ou seja, se, porventura, vier a ser proferida decisão que não confirme 
a pretensão inicial e a tutela já deferida nos autos da presente ação, ou seja, se a ação 
anulatória em comento for julgada improcedente, hipótese esta que se admite apenas pelo 
amor ao debate, requer esta peticionária que, ao menos, seja feita de forma modulada. 
Deverá, portanto, ser concedido às empresas substituídas, representadas pela 
FECOMBUSTÍVEIS, incluindo aqui também as associadas a ora Peticionária, o prazo de 30 dias, 
a contar da publicação oficial da decisão, para o pagamento de imposto sem multa e com o 
desconto previsto. 

   Requer, portanto, para que não seja causado qualquer tipo de 
prejuízo, que seja fixado por este D. Juízo que os efeitos da decisão se darão a partir da 
publicação desta e que as empresas substituídas terão prazo de 30 dias, conforme §2º, do art. 
63, da Lei nº 9.430/1996, para regularização da situação, recolhimento adicional do SAT, 
eventual pagamento necessário ou mesmo para discussão do tema, nas mesmas condições 
concedidas pela Ré para aqueles que efetuassem o pagamento até o dia 15 de janeiro de 2020, 
na hipótese de improcedência da referida ação.  

   É o que se requer, como medida de rigor. 
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4. PEDIDOS 

Ante o exposto, a peticionária requer: 

a) Seja recebida a presente petição, com a consequente autorização 
do ingresso da ABRILIVRE como assistente simples na ação 
anulatória em comento; 

b) seja confirmada a tutela de urgência concedida, com o 
acolhimento integral dos termos da pretensão inicial formulada 
pela FECOMBUSTÍVEIS, federação autora da ação, legítima 
representante da categoria do comércio varejista de combustíveis 
e de lubrificantes, nos termos do art. 533, da CF; e, 

c) em caso de indeferimento da pretensão formulada pela 
FECOMBUSTÍVEIS, o que se admite apenas por amor ao 
argumento, requer seja criado algum tipo de modulação para fins 
de produção dos efeitos da decisão final, para que as empresas 
substituídas possam, se for o caso, regularizar o SAT e pagar a 
alíquota correspondente com desconto e nos termos concedidos 
pela ré para pagamento até o dia 15 de janeiro de 2020, com base 
no que prevê o §2º, do art. 63, da Lei nº 9.430/1996. 

 

5. NOTIFICAÇÕES 

   Requer a peticionária, por fim, que todas as publicações e intimações 
sejam feitas em nome de seu procurador, a saber:  

 
 
DANIEL DOMINGUES CHIODE  
OAB/SP 173.117  
Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1.747 – 16º andar 

The Bridge Tower, Brooklin Novo, São Paulo/SP 
CEP 04571-011  
 

 
Termos em que, 

pede deferimento. 
 

São Paulo, 14 de janeiro de 2020. 
 

(assinado eletronicamente) 
DANIEL DOMINGUES CHIODE 

OAB/SP 173.117 
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http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011415161939600000150828448
Número do documento: 20011415161939600000150828448
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http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011415161939600000150828448
Número do documento: 20011415161939600000150828448
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http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011415161939600000150828448
Número do documento: 20011415161939600000150828448
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http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011415161967400000150828449
Número do documento: 20011415161967400000150828449
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Número do documento: 20011415162008600000150828450
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